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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 021/2017 

 

Homologa Relatório da Comissão Julgadora de 

Professor Auxiliar Nível I, 01 (uma) vaga, da 

matéria/grupo de disciplinas: “Clínica 

Cirúrgica I (Fundamentos de Cirurgia e 

Especialidades Cirúrgicas); Clínica Cirúrgica II 

(Fundamentos de Cirurgia e Especialidades 

Cirúrgicas); Clínica Cirúrgica III 

(Especialidades Cirúrgicas); Clínica Cirúrgica 

IV (Especialidades Cirúrgicas); Clínica 

Cirúrgica I (Internato); Clínica Cirúrgica II 

(Internato) e Emergências Clínicas e 

Cirúrgicas (Internato)”, com área de atuação 

em Cirurgia Plástica, do Departamento de 

Medicina. 

 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo MED- 

320/2016, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação:  

 

Art. 1º  Fica homologado o Relatório da Comissão Julgadora do Concurso Público 

de provas e Títulos para provimento de cargo de Professor Auxiliar Nível I, 01 (uma) vaga, da 

matéria/grupo de disciplinas: “Clínica Cirúrgica I (Fundamentos de Cirurgia e Especialidades 

Cirúrgicas); Clínica Cirúrgica II (Fundamentos de Cirurgia e Especialidades Cirúrgicas); Clínica 

Cirúrgica III (Especialidades Cirúrgicas); Clínica Cirúrgica IV (Especialidades Cirúrgicas); Clínica 

Cirúrgica I (Internato); Clínica Cirúrgica II (Internato) e Emergências Clínicas e Cirúrgicas 

(Internato)”, com área de atuação em Cirurgia Plástica, do Departamento de Medicina, com o 

seguinte resultado: GILBERTO PEREIRA ALVES JUNIOR, classificado em 1º lugar, com a 

pontuação final de 17,9 (dezessete vírgula nove) e CRISTINA DESTRO, classificada em 2º 

lugar, com a pontuação final de 16,9 (dezesseis vírgula nove).  

 

Art. 2º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária extraordinária de 26 de janeiro de 2017. 

 

 

Prof. Dr. JOSÉ RUI CAMARGO 

Presidente 

 

 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, em 27 de janeiro de 2017. 

 

 

Alexandra Aparecida Lobato 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 


